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TERMO ADITIVO A ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS004880/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 21/12/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR067504/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 10264.204188/2023-11
DATA DO PROTOCOLO: 21/12/2023

NÚMERO DO PROCESSO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 10264.109092/2022-69
DATA DE REGISTRO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 24/10/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREG VEND E VIAJ DO COM NO ESTADO DO RS, CNPJ n. 92.997.394/0001-12,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO MANOEL GONCALVES;
 
E

JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA., CNPJ n. 11.124.629/0005-93, neste ato
representado(a) por seu Gerente, Sr(a). RODRIGO PINOTTI DE SANTI e por seu Diretor, Sr(a). THIAGO
DOTTO;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de
novembro de 2022 a 31 de outubro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s)
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Empregados, vendedores e viajantes do comércio, com
abrangência territorial em RS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO

O salário normativo não será considerado salário profissional ou substitutivo do salário mínimo e
ficaestabelecido no valor de R$ 1.490,97 (mil quatrocentos e noventa reais e um reais e noventa e sete
centavos) por mês e/ouR$ 6,78 (seis reais e setenta e oito centavos) por hora.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

A empresa concederá a seus empregados, desde que exercentes da categoria profissional
representadapelo Sindicato, e na base territorial deste, um reajuste correspondente a 100% do INCP
acumulado nos últimos 12 meses (novembro 22 / outubro 23), a incidir sobre os salários vigentes em
outubro de 2023, e avigorar a partir de 01 de novembro de 2023;

Para aplicação do reajuste ora estabelecido, serão compensados todos os aumentos, espontâneos
concedidos pela empresa no período revisando, bem assim como as antecipações espontâneas concedidas
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até a data da assinatura do presente aditivo;

Os reajustes salariais previstos nessa cláusula não se aplicam a posições de Vice-Presidente,
Gerentes,Diretores e de expatriados (international assignees).

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - VALE REFEIÇÃO

A empresa fornecerá vale refeição no valor de R$ 38,00 (trinta e oito reais) por dia efetivamente trabalhado
através de cartão recarregável, com participação do empregado no valor de R$ 1,00 (um real) por dia, a
partir de novembro/2023.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA SEXTA - DO AUXÍLIO CRECHE

A empresa possuirá programa de reembolso para todos os seus empregados contratados por prazo
indeterminado que possuem filhos de até 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade e que frequentam a
Educação Infantil, o valor de R$ 211,40 (duzentos e onze reais e quarenta centavos) mensais por
dependente. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de NF (nota fiscal) ou, caso seja uma
das escolas com as quais a empresa possui convênio, o pagamento será efetuado diretamente para a
escola.

Os valores pagos a esse título não terão natureza salarial, para qualquer efeito,
especialmenteprevidenciário, nos termos do Regulamento da Previdência Social.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Acatando decisão da Assembleia Geral de Trabalhadores e respeitando o que determina o caput do Art.462
da CLT, a EMPRESA descontará dos salários de seus empregados, como simples intermediária,
oequivalente a 3,33% (três vírgula trinta e três por cento) do salário fixo de cada empregado, no mês de
NOVEMBRO/2023, a título de Contribuição Negocial, devendo repassar os valores ao SINDICATO até o dia
10 do mês seguinte ao desconto, acompanhado da relação dos empregados contribuintes, remuneração e
respectivos aportes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A cláusula acima, é de inteira responsabilidade do Sindicato dos Empregados
Vendedores e Viajantes do Comércio no RS, responsabilizando-se por eventual condenação judicial ou
administrativa sofrida pela Empresa em decorrência dos descontos efetuados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A restituição de qualquer contribuição descontada e repassada, caso ocorra,
será de responsabilidade exclusiva da entidade profissional laboral que fica ainda responsável pelo
ressarcimento imediato à empresa ou entidade econômica que vier a ser responsabilizada por tal
ressarcimento ou por multas decorrentes de tal cobrança, seja a que título for.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA OITAVA - MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
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Estabelecem as partes que ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições ajustadas no Acordo
Coletivo de Trabalho firmado em Novembro de 2022.

}

JOAO MANOEL GONCALVES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG VEND E VIAJ DO COM NO ESTADO DO RS

RODRIGO PINOTTI DE SANTI
GERENTE

JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

THIAGO DOTTO
DIRETOR

JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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